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DESPACHO 
 

1- Em atenção ao processo 6610/2023, relacionado ao Requerimento 10/2023, pertinente 
a solicitações da nobre Vereadora Francielle de Moraes Macedo Souza, esta Secretaria 
informa. 
 
1.1- Conforme oficio 01/2023, protocolado pela senhora Diretora Neves da Silva, em 

25/01/2023, foi solicitado compra de uma maquina de lavar. Sendo efetuada 
solicitação de compra 1381, junto ao pregão 124/2022, fazendo-se aguardada a 
entrega do novo patrimônio por parte da empresa vencedora do pregão. De 
antemão no dia 06/03/2023, foi enviada uma maquina para utilização prévia, até 
a entrega por parte do fornecedor; 

1.2- Diante da solicitação de diversas instituições desse Município,foi realizado o 
pregão 01/2023, no qual se encontra em fase de homologação e contratos, que 
irá contemplar de maneira geral, todas Escolas e CMEIs com a aquisição de 
novos parques, seguindo cronograma conforme destinação orçamentária 
disponível. 

1.3- Quanto a Roçagem das escolas, foi solicitado sobre ordem de compra 
555/2023, relacionado ao pregão 26/2023, onde foi contratada uma empresa 
especializada para jardinagem dos pátios e espaços das Escolas de nosso 
Município. No qual juntamente com a Secretaria de Meio Ambiente, esta sendo 
coordenado o cronograma de contemplação das escolas.  

1.4- Relacionado a dedetização, foi feito solicitação de compra numero 1539 do 
pregão 24/2022, que contempla a dedetização em todas as instituições de 
ensino, sendo previsto a finalizar em todas as Escolas e CMEIs até a segunda 
quinzena de abril/2023. Com previsão dos inícios dos trabalhos na ultima 
semana de Março/2023 

 
Contando com sua atenção, manifestamos nossos protestos de apreço e elevada 

consideração. 
Atenciosamente.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Adriane Cavatoni Vicário  
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura  

Decreto 397/2022 
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